JERSON  DARIF 
Tema:  Legislação e  Ética no uso de animais 
O uso de animais em experimentos científicos, e também no manuseio para produção de alimentos têm sido alvo constante de questionamentos contundentes e polêmicas acirradas,  tanto na parte dos que apóiam o manuseio tradicional e  a experimentação, e  justificam , como também da parte dos  que se opõe a estas práticas. 

Os dados sobre experimentação com animais são bastante significativos. Segundo a revista Ciência Hoje (2006, vol.39, p.25), somente os EUA utilizaria 15 milhões de animais por ano, seguido da Europa com 11 milhões, o Japão com 5 milhões, 2 milhões no Canadá e menos de um milhão na Austrália. No Brasil ainda não há dados sobre o tema, mas para se ter uma idéia No Rio de Janeiro, por exemplo, o Instituto Vital Brasil usa cerca de 17 mil camundongos, oitenta cobaias e sessenta coelhos por mês.

Segundo a mesma revista 80% destes animais experimentais seriam roedores, 10% seriam anfíbios e 10% coelhos, cabras, bois, porcos, cachorros, gatos e macacos que somariam, pelo menos, três milhões de mamíferos de porte relevante e com sistemas nervosos altamente desenvolvidos, como os roedores. Esse sistema nervoso altamente complexo os torna bastante sensíveis a dor. Causar dor  e sofrimento em seres indefesos só poderiam ser justificável por uma causa de extrema importância e, mesmo assim, gerando uma séria reflexão ética.  A utilização de animais em pesquisa é bastante antiga, data e Hipócrates.  Na modernidade,  precisamente em 1789, BENTHAM (1979, p.63) 
Em sentido amplo, a ética pode definir-se como a arte de dirigir as ações do homem para a produção da maior quantidade possível de felicidade em benefício daqueles cujos interesses estão em jogo [...] 1. Outros seres humanos denominados pessoas; 2. Outros animais que, pelo fato de os seus interesses haverem sido negligenciados pelos juristas antigos, foram degradados ao rol das coisas. [...]. O problema não consiste em saber se os animais podem racionar; tampouco interessa se falam ou não; o verdadeiro problema é este: podem eles sofrer?
Essa dimensão de sofrimento levanta a pergunta sobre a licitude de atormentar criaturas de outras espécies para que tenhamos benefícios. 

O problema se torna ainda mais complexo quando se sabe que grande parte dos testes não tem em si um objetivo que traga grandes benefícios para a humanidade como a cura de doenças. A maioria dos experimentos são da indústria  de cosméticos que sacrifica milhares de animais para enfrentar a concorrência ou são experimentos destinados  para a psicologia comportamentalista, que atingem pouquíssimos  resultados relevantes, embora inflijam um elevado grau de tormento aos animais.

SINGER (2004, p.72) cita o relatório da United Action for Animals coletado  de revistas cientificas de experimentos feitos com animais e cita algumas práticas utilizadas: Aceleração, Agressão, Asfixia, Cegueira, Centrifugação, Esmagamento, Congelamento, Aquecimento, Hemorragia, Isolamento, Lesões Múltiplas, Abate, Privação de Proteínas, Choques, Lesões na medula espinhal e sede.A pergunta sobre a legitimidade desta prática deixa de ser apenas uma pergunta cientifica e se torna uma pergunta moral: Até que ponto é justificável atormentar seres sencientes para auferir benefícios?

Eutanásia e Abate de Animais


Além da morte e sofrimento causado aos animais em função de experimentos laboratoriais há ainda a questão da produção de animais em escala industrial para ser utilizado como alimento em forma de carne para os humanos.

Tirar a vida de um animal é sempre um processo de sofrimento tanto para a vítima como para o algoz que de certa forma se desumaniza. No resumo das apresentações junto ao comitê de Ética em Experimentação Animal da UFMG, (2003, p.3)
com o título de: “Eutanásia em Medicina Veterinária”  os autores demonstram uma concepção bastante econômica do processo de Eutanásia, isto pode se perceber quando  ao falarem da Eutanásia Animal afirmam que alguns tratamentos “Representariam gastos injustificáveis”, ou a recuperação do animal “não devolveria as funções antes exploradas economicamente” e mais adiante empregam o termo descarte. Mesmo assim reconhecem que tanto os animais como os envolvidos no processo sofrem. 
Ao descreverem o comportamento animal descrevem que os estímulos emocionais dos animais diante da morte incluem vocalização  que denota angustia, tentativa de fuga, agressão defensiva, salivação, emissão de urinas e de fezes. Em seguida reconhecem que não são raros os casos em que pesquisadores, técnicos e estudantes, pela natureza e duração da pesquisa desenvolveram afetividade por um determinado animal. 

O problema da morte de animais é muito mais complexo, devido ao número elevado, nos abatedouros. Embora já haja recomendação e legislação sobre o “abate humanitário” ainda há muitos matadouros que usam métodos bárbaros de abate em todas as partes do mundo. Singer (2004, p.172) descreve que:

“O machado do açougueiro é de fato, uma marreta mais do que um machado. A pessoa que maneja a marreta de cabo longo fica em pé, acima do animal, e tenta torná-lo inconsciente com um único golpe. O problema é que o alvo é móvel [...] Se o balanço se desvia uma fração para o lado, a marreta pode pegar no olho do animal ou no nariz, então como o animal se agita em agonia e terror, vários golpes mais são necessários para torná-lo inconsciente”. 

Todas estas práticas envolvendo animais e gerando uma vasta gama de sofrimento e mortes sensibilizaram a opinião pública que começou a exigir mudanças no trato desta questão.

Embora a legislação sobre o uso de  animais seja antiga somente agora é que há uma maturação do assunto a ponto de se esperar que os animais ainda sejam respeitados e sua dignidade preservada. Mas o processo tem sido bastante longo e confuso e até agora nenhuma legislação abrangente e que tenha legitimidade ampla foi aprovada. A fim de melhor situar  essa temática é importante relacionar  as construções legislativas: 

· Decreto nº 24.645 em 10/07/1934, Primeira Lei sobre bem-estar animal do Brasil proíbe atos de abuso e crueldade contra os animais.

· Decreto-Lei 3688 de 1941, Prevê punição para práticas de crueldade com os animais inclusive para fins didáticos e científicos.

· Lei 5517 em 23/10/1968 – Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria os conselhos Federais e Regionais de Medicina Veterinária.

· Lei nº 6638 em 05/1979, Se apresenta como uma Lei mais especifica que procurava precisar procedimentos para a prática didático - cientifica e da vivissecção de animais. Esta lei não foi regulamentada e perdeu sua relevância.
· A Constituição de 1988 no Artigo 225, § 1º, alínea 7 responsabiliza o poder público de atentar para que os animais não sejam submetidos a crueldade.

Como essas leis não conseguiram nem atender ao interesse dos grupos de proteção aos animais nem tampouco dar garantias aos profissionais de laboratório vão surgindo às resoluções dos conselhos veterinários e do COBEA, (Colégio Brasileiro de Experimentação Animal). As principais matérias são: 

· 1991 – Criação dos Princípios Éticos na Experimentação Animal. Em seus 12 artigos o COBEA  procura regular a conduta de todos os envolvidos com a experiência animal insistindo na ética  no trato com animais. Os artigos valem ser citados na íntegra até por demonstrarem uma clara declaração das características similares dos animais com os serem humanos no que se refere a dor e ao sofrimento. 

Artigo I - É primordial manter posturas de respeito ao animal, como ser vivo e pela contribuição científica que ele proporciona.Artigo II - Ter consciência de que a sensibilidade do animal é similar à humana no que se refere a dor, memória, angústia, instinto de sobrevivência, apenas lhe sendo impostas limitações para se salvaguardar das manobras experimentais e da dor que possam causar. Artigo III - É de responsabilidade moral do experimentador a escolha de métodos e ações de experimentação animal.Artigo IV - É relevante considerar a importância dos estudos realizados através de experimentação animal quanto a sua contribuição para a saúde humana e animal, o desenvolvimento do conhecimento e o bem da sociedade. Artigo V - Utilizar apenas animais em bom estado de saúde. Artigo VI - Considerar a possibilidade de desenvolvimento de métodos alternativos, como modelos matemáticos, simulações computadorizadas, sistemas biológicos "in vitro", utilizando-se o menor número possível de espécimes animais, se caracterizada como única alternativa plausível. Artigo VII - Utilizar animais através de métodos que previnam desconforto, angústia e dor, considerando que determinariam os mesmos quadros em seres humanos, salvo se demonstrados, cientificamente, resultados contrários.Artigo VIII - Desenvolver procedimentos com animais, assegurando-lhes sedação, analgesia ou anestesia quando se configurar o desencadeamento de dor ou angústia, rejeitando, sob qualquer argumento ou justificativa, o uso de agentes químicos e/ou físicos paralizantes e não anestésicos. Artigo IX - Se os procedimentos experimentais determinarem dor ou angústia nos animais, após o uso da pesquisa desenvolvida, aplicar método indolor para sacrifício imediato. Artigo X - Dispor de alojamentos que propiciem condições adequadas de saúde e conforto, conforme as necessidades das espécies animais mantidas para experimentação ou docência. Artigo XI - Oferecer assistência de profissional qualificado para orientar e desenvolver atividades de transportes, acomodação, alimentação e atendimento de animais destinados a fins biomédicos. Artigo XII - Desenvolver trabalhos de capacitação específica de pesquisadores e funcionários envolvidos nos procedimentos com animais de experimentação, salientando aspectos de trato e uso humanitário com animais de laboratório
· Resolução nº 592 em 26/06/1992 e ditada pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária que abriga todos os biotérios e instituições envolvidas com animais a se filiarem  aos Conselhos de Medicina Veterinária para que sejam fiscalizadas.

· Projeto de Lei 3964 de 1997 dispõe sobre a criação e o uso de animais para atividades de ensino e pesquisa. Deste projeto de Lei surgem importantes normativas: 
a) A criação do Conselho Nacional de controle de experimentação Animal (CONCEA) com a função de normatizar, monitorar, avaliar e aprimorar técnicas que aliviem o sofrimento dos animais.

b) A definição das Penalidades para os que não observassem a Lei.

· Lei nº 9605 que discorre sobre condutas e atividades lesivas do meio ambiente. Essa Lei foi regulamentada através do Decreto nº 3179 em 21/09/1999 que editou a Instrução Normativa nº 154 de 01/03/2007 que prescreve os procedimentos sobre atividades sob autoridade do IBAMA.

Na referida Lei o artigo 32 adverte a possibilidade de detenção até um ano e multa para quem praticar crime contra a Fauna, praticar ato abusivo, maus tratos, ferir ou mutilar animais silvestres. No parágrafo primeiro fica explicito que incorrerá nas mesmas penas quem realizar experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos quanto existirem recursos alternativos e complementa que a pena pode ser aumentada se ocorrer a morte do animal.
No Paraná a Assembléia Legislativa aprovou em 20/03/2003, o código Estadual de Proteção aos animais. O artigo 2º coloca como proibitivo: 

· Ofender ou agredir fisicamente animais.

· Submetê-los a experiências humilhantes ou danosas.

· Obrigá-los a trabalhos extenuantes.

O artigo 16 refere-se ao abate de animais exigindo a diminuição do sofrimento e no artigo 17 proíbe métodos cruéis de Abate. O Título II, Seção I trata dos animais em laboratório regulamenta várias práticas para diminuir o sofrimento dos animais como uso de anestesia e a proibição de repetir experiências que já tenham resultados conhecidos. No artigo 24 exige a criação de comissão de Ética onde é praticada a vivissecção.
Necessidade  dos CEEA/CEUA

As discussões envolvendo o uso de animais em experimentos, nas últimas décadas, obrigaram as instituições de pesquisas cientificas e seus profissionais a se submeterem a códigos de éticas profissionais. Em 1959 o zoólogo William Russel introduziu, com Rex Burch, os “Três RS” (Reduce, Refine, Replace = Reduzir, Refinar, Substituir). Hoje  todas as instituições sérias de pesquisa tem constituído observado estes princípios e procurado ir além, com a criação dos  os CEEA ou CEUA.

O Colégio Brasileiro de Experimentação Animal (COBEA) filiado ao International Council For Laboratory Animal Science (ICLAS), que estabeleceu os princípios éticos para experimentação animal,   pede que as instituições criem as Comissões de Ética em Experimentação/Uso de animais. Essas comissões têm como principal objetivo exigir que todas as pesquisas e práticas didáticas sigam rigorosa e eticamente conduzidas e que todos os procedimentos tenham  conformidade com as questões Jurídicas, Éticas e Morais.
O CEEA/CEUA é quem deve autorizar, ou não, experimentos,  elaborar formulários que demonstrem a viabilidade Jurídica, Ética e Moral dos Procedimentos.  
Ao encerrarmos este estudo percebemos que ainda estamos muito longe de termos uma legislação e uma prática adequada ao problema ético que envolvem a morte e sofrimento dos animais. Mas passos importantes estão sendo dados e podemos oncluir com as palavras de Massone (2002, p.132) quando  afirma que:

Urge primeiramente a conscientização dos pesquisadores de que o melhor trabalho não é só aquele que apresentou os melhores resultados, mas, sim, aquele que apresentou bons resultados sem causar o malefício (dor, desconforto, subjugação desnecessária) aos animais de experimentação e foi executado dentro dos princípios básicos de Ética e Moral.
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